
NOME PROFISSIONAL

CÉDULA 

PROFISSI

ONAL

PROVA DE 

CONHECIMENTOS 

DEONTOLÓGICOS

PROVA DE 

RELATÓRIO DE 

ESTÁGIO 

Aline Ambrósio 4080NE Aprovado Aprovado

Ânia Teixeira 4023NE Aprovado com distinção Aprovado com distinção

Bárbara Flores Martins 4083NE Aprovado Aprovado

Beatriz Barbosa dos Santos 4095NE Aprovado com distinção Aprovado com distinção

Bruna Esteves Barbosa 4093NE Aprovado Aprovado com distinção

Carolina Abrantes 4081NE Aprovado Aprovado 

Inês Grilo Soares 4077NE Aprovado com distinção Aprovado 

Jéssica Areias 4126NE Aprovado Aprovado com distinção

Joana Teixeira da Silva 4091NE Aprovado Aprovado com distinção

Mafalda Esteves 4104NE Aprovado com distinção Aprovado com distinção

Maria Covas Pinto 4115NE Aprovado com distinção Aprovado com distinção

Mariana Garcia 4098NE Aprovado Aprovado com distinção

Mariluce Barbosa de Carvalho 4076NE Aprovado Aprovado

Regina Ferreira 4099NE Aprovado Aprovado

Sofia Santos de Azevedo 4086NE Aprovado Aprovado

Tânia da Costa Santos 4102NE Aprovado Aprovado

NA - Não Aplicado

DAP|Mod.016.01 

15/02/2023

c) Caducidade do estágio, nos termos do disposto no artigo 23º, alínea b) do Regulamento de Estágios Profissionais e Provas 

de Habilitação Profissional da Ordem dos Nutricionistas (Reg. n.º 995/2021, 03 de dezembro) 

b) Repetição de Prova de Conhecimentos Deontológicos, nos termos do disposto do artigo 27º do Regulamento de Estágios

Profissionais e Provas de Habilitação Profissional da Ordem dos Nutricionistas (Reg. n.º 484/2017, 12 de setembro) 

CLASSIFICAÇÕES 

PROVAS DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL - videoconferência

DIA 13 NOVEMBRO 2023

a) Repetição do estágio, nos termos do disposto no artigo 27º do Regulamento de Estágios Profissionais e Provas de

Habilitação Profissional da Ordem dos Nutricionistas (Reg. n.º 484/2017, 12 de setembro) 
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